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     CONCURSO ANUAL COM VISTA AO SUPRIMENTO DAS NECESSIDADES 

TRANSITÓRIAS DE PESSOAL DOCENTE – ANO ESCOLAR DE 2011-2012 

 

NOTA INFORMATIVA 

 

DIVULGAÇÃO DAS LISTAS PROVISÓRIAS DE ORDENAÇÃO E EXCLUSÃO  

- DESTACAMENTO POR CONDIÇÕES ESPECÍFICAS (NOVOS DCE)  

E 

RECLAMAÇÃO DE NOVOS CANDIDATOS A DCE E CANDIDATOS 

 À PERMANÊNCIA DA SITUAÇÃO DE DOENÇA OU DEFICIÊNCIA  

 

 

I - Publicitação das listas provisórias do concurso de Destacamento por 

Condições Específicas (novos candidatos) 

 

1. Nos termos do artigo 47.º do Decreto-Lei n.º 20/2006, de 31 de Janeiro, com a 

redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 51/2009, de 27 de Fevereiro, são 

publicitadas na página da DGRHE (www.dgrhe.min-edu.pt) as listas provisórias 

de ordenação e exclusão dos (novos) candidatos ao Destacamento por 

Condições Específicas (DCE). 

 

2. Nas listas provisórias de ordenação, os candidatos são ordenados de acordo 

com as prioridades referidas no n.º 4 do artigo 44.º do Decreto-Lei n.º 20/2006, 

na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 51/2009: 

 

a)  1.ª prioridade — docentes nas situações previstas na alínea a) do n.º 1; 

b)  2.ª prioridade — docentes nas situações previstas na alínea b) do n.º 1; 

c)  3.ª prioridade — docentes nas situações previstas na alínea c) do n.º 1. 

 

 
3. Nas listas provisórias de exclusão de candidatos a DCE, organizadas por grupo 

de recrutamento, são publicitados os seguintes dados: 

 

- Número de candidato; 

- Nome do candidato; 

- Códigos de exclusão da Candidatura e Relatório Médico. 

 

http://www.dgrhe.min-edu.pt/
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4. Os candidatos devem aceder ao respectivo Verbete, a disponibilizar na página 

da DGRHE, em Docentes>Concursos>Concurso de Docentes>2011> 

Serviços>Verbete do candidato 2011.  

 
 

 

 

II - Reclamação dos dados constantes das listas – Destacamento por Condições 

Específicas 

 

1. Os novos candidatos a Destacamento por Condições Específicas dispõem do 

prazo de cinco dias úteis, a contar do dia imediato ao da publicitação das listas 

– de 18 a 22 de Julho de 2011 – para verificação dos elementos constantes 

das mesmas e, em caso de necessidade, proceder à respectiva reclamação. 

 

2. Os candidatos à Permanência da Situação de Doença ou de Deficiência, cujas 

listas foram divulgadas no dia 8 de Julho de 2011, dispõem, igualmente, do 

prazo de 18 a 22 de Julho de 2011 para aceder à aplicação da reclamação e, 

em caso de necessidade, proceder à respectiva reclamação. 

 

3. Aconselha-se a consulta do Manual da Reclamação Electrónica do Relatório 

Médico, na página da DGRHE em: Docentes>Concursos>Concurso de 

Docentes>2011>Documentação> Manual de Instruções – Reclamação 

Electrónica – Destacamento por Condições Específicas – Relatório 

Médico 

 

4. A aplicação informática da reclamação permite fazer upload de documentos. 

Não serão considerados documentos remetidos por nenhuma outra via. 

 

5. A não apresentação de reclamação, nos termos do n.º 3 do artigo 47.º do 

Decreto-Lei n.º 20/2006, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 51/2009, 

equivale à aceitação de todos os elementos constantes das listas. 

 

6. Os candidatos a Destacamento por Condições Específicas apenas poderão vir 

a ser considerados para efeito de manifestação de preferências se a respectiva 

candidatura e Relatório Médico se encontrarem no estado “Válido”. 

 

7. Todos os elementos da Candidatura e do Relatório Médico, após submissão da 

reclamação, são da exclusiva responsabilidade do candidato. 

 
 
  

DGRHE, 15 de Julho de 2011 


